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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 1128/2019 – GM  

 
Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Saúde de 
Quarto Centenário. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com que dispõe na Lei 
Municipal nº 517/2015,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem o 

Conselho Municipal de Saúde de Quarto Centenário os seguintes Membros: 
 
I - Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Orlando Augusto Baggio Scholz  
Suplente: Emili Karoline Macedo Graci 
 

Titular: Marília Garcia 

Suplente: Elizabete Rodrigues da Silva 

 

II – Representantes dos Trabalhadores do Setor Saúde: 

 

                                       Titular: Vanessa da Silva Gonçalves Paiva 

                                       Suplente: Edvaldo da Rocha Souza 

 

                                       Titular: Deolinda faria Fávaro 

                                       Suplente: Méri Vanessa Elias 

 

III – Representantes da Sociedade Civil – Organização dos 
Usuários: 

 
Titular: Maria Adélia Ribeiro  

(Grupo da Terceira Idade) 
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Suplente: Fernanda Costa Farias 
(APMF – Centro Municipal de Educação Infantil Coração Maria) 

 
Titular: Geraldo Macedo 

(Igreja Presbiteraina Renovada) 
Suplente: Narciso Mazzi Pereira 

(Associação Vila Rural Porta do Céu) 
 

Titular: Amaro Francisco Lopes Neto 
(Conselho de Segurança) 

Suplente: Berenilda S. Gonçalves Barbosa 
(Associação de Moradores de Bandeirantes D’ Oeste) 

 

Titular: Vanessa Rodrigues Faria  
(Pastoral da criança) 

Suplente: Sonia Rita de Cássia Farias 

(Paróquia Nossa Senhora de Fátima) 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário em especial o Decreto nº 865/2015-GAPRE. 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário, 09 de Maio de 2019. 

 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 52/2019 
b) Licitação Nrº             :           11/2019 
c) Modalidade                :           Processo Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 26/04/2019 
e) Objeto Homologado  : TAXA DE LICENCIAMENTO DO ECAD. 

 
 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
 
Fornecedor: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD 
CNPJ/CPF: 00.474.973/0001-62 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 2.336,81 (dois mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e um centavos) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 TAXA DE LICENCIAMENTO JUNTO AO ECAD, 

REFERENTE A EVENTO, SHOW ARTISTICO EM PRAÇA 
PUBLICA , COM A CANTORA BRUNA VIOLA, NA 
CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO, NO DIA 
29/04/2019, COM PUBLICO ESTIMADO DE 2000 
PESSOAS. 

SERV 1,00 2.336,8100 2.336,81 

 
Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 2.336,81 

 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 26 de abril de 2019.  
 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO 
KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 40/2019, nos termos do Artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 40/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 51/2019 

Contratada: SIMONE LEANDRI - ME CNPJ/MF: 
12.102.701/0001-10 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO (GLP) PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL E SEUS RESPECTIVOS DEPARTAMENTOS.. 

Valor: R$ 17.024,00 (dezessete mil e vinte e quatro reais) 

Data da Assinatura: 26 de abril de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  26 de abril de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


